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Para as mulheres que não podem arcar 
com os custos de representação jurídica, 
o fornecimento de assistência jurídica 
pode melhorar o acesso aos tribunais. 
Um estudo recente realizado nos Estados 
Unidos demonstra que o financiamento 
de serviços jurídicos pode gerar um re-
torno de até 11 vezes o valor investido. 
Por exemplo, uma mulher que é vítima de 
abuso doméstico e utiliza a assistência 
jurídica para obter uma ordem de afas-
tamento perde menos dias de trabalho. 
Da mesma maneira, quando uma mãe 
consegue obter o pagamento da pen-
são alimentícia para filhos e cônjuge por 
meio da assistência jurídica civil, ela pode 
se tornar menos dependente de certos 
benefícios públicos.19 Isso se verificou 
no Equador, onde foram criadas três de-
fensorias públicas para assistir crianças 
e mulheres de baixa renda. Graças ao 
apoio fornecido por esses órgãos, houve 
uma redução de 17% na probabilidade 
de as mulheres virem a sofrer violência 
doméstica após o divórcio. Ao mesmo 
tempo, a probabilidade de mulheres rece-
berem pensões alimentícias para seus 
filhos aumentou em 10%.20 

Os dados do estudo Mulheres, Empresas 
e o Direito demonstram que 120 econo-
mias preveem a assistência jurídica em 
questões civis ou de família. Por exem-
plo, em 2016 a Etiópia aprovou uma lei 
que obrigava a prestação de serviços 
de assistência jurídica para mulheres 
indigentes em processos civis. A Lei de 
Assistência Jurídica da Tanzânia de 2013 
também autorizou a assistência jurídica 
em processos civis e penais. 

As formalidades legais e os custos do 
processo, tanto diretos quanto indire-
tos, podem desencorajar ainda mais as 
mulheres e as pessoas pobres de aces-
sar o sistema de justiça. A introdução de 
normas e procedimentos simplificados 
poderia aumentar a receptividade dos 
tribunais a demandas pelo cumprimento 
de direitos sociais e econômicos.21 Uma 
maneira de atingir tal resultado seria por 
meio da criação de tribunais de peque-
nas causas, que seriam responsáveis por 
julgar casos civis envolvendo montantes 
relativamente baixos. Os procedimentos 
em tais tribunais são simplificados, com 
custos reduzidos e conclusões mais rápi-
das. Os tribunais de pequenas causas são 

ideais para pequenas empresas, muitas 
das quais pertencem a mulheres.

O estudo Mulheres, Empresas e o Direito 
observou que 131 economias no mundo 
todo possuem tribunais de pequenas 
causas. Entre esses encontram-se a 
Costa do Marfim e a Indonésia, que intro-
duziram tais tribunais em 2015. Outras 
economias, no entanto, preferiram 
abolir os tribunais de pequenas causas. 
Os novos códigos de procedimento civil 
do Equador e da Hungria recentemente 
substituíram os tribunais de pequenas 
causas por um sistema de arbitragem e 
mediação.

Acesso ao crédito 

Um ambiente institucional robusto é 
vital para a expansão do acesso a recur-
sos financeiros por parte de empresas 
pertencentes a mulheres. Se for eficaz, 
reconhecerá as restrições que as mu-
lheres enfrentam no acesso ao crédito, 
inclusive os efeitos da discriminação e 
do histórico mais limitado de crédito das 
mulheres, comparado ao dos homens. 
O indicador de acesso ao crédito avalia 
como as mulheres acessam recursos 
financeiros e a solidez dos sistemas de 
informações de crédito. A criação de um 
bom histórico de crédito pode ajudar 
as mulheres que não possuem bens a 
estabelecer garantias intangíveis para 
empréstimos.

A capacidade de estabelecer tal histórico, 
no entanto, pode ser afetada pela dis-
criminação dos credores. Intervenções 
de políticas públicas podem estimular o 
empreendedorismo feminino ao proibir a 
discriminação dos credores com base no 
gênero e no estado civil. 

Legislações que proíbem a discriminação 
baseada em gênero em serviços finan-
ceiros existem em 72 das 189 economias 
examinadas. Trinta e seis dessas econo-
mias também proíbem a discriminação 
em serviços financeiros com base no 
estado civil. Tais disposições podem ser 
encontradas em uma série de leis, inclu-
indo leis antidiscriminação e de igualdade 
de gênero, ou leis que regulam o crédito 
e a proteção de consumidores. 

Na América Latina e Caribe, tais dis-
posições são particularmente comuns na 
legislação de proteção ao consumidor. 
Por exemplo, a lei de proteção ao con-
sumidor da Nicarágua obriga os prove-
dores a oferecer serviços financeiros 
sem discriminação baseada em gênero 
ou estado civil. Na Europa e Ásia Central, 
as leis de igualdade de gênero proíbem 
a discriminação. Por exemplo, a Lei de 
Igualdade de Gênero da Albânia proíbe 
a discriminação em serviços bancários, 
inclusive empréstimos, depósitos e 
financiamento.

Os dados do estudo Mulheres, Empresas 
e o Direito demonstram que mais mu-
lheres possuem contas formais em insti-
tuições financeiras e cartões de débito 
em seu próprio nome nas economias em 
que a lei proíbe a discriminação baseada 
em gênero no acesso ao crédito (figura 
1.14).

Proteção da mulher contra 
a violência

A proteção contra a violência também 
é importante para garantir o empodera-
mento econômico das mulheres. A vio-
lência contra as mulheres mina seu em-
poderamento econômico ao impedir seu 
emprego e acesso a recursos financeiros. 
As mulheres atuam de maneira mais livre 
nas sociedades e no mundo empresarial 
quando não estão sujeitas a àmeaça de 
violência. O indicador de proteção da 
mulher contra a violência examina a exis- 
tência e o escopo da legislação sobre 
violência contra as mulheres, inclusive o 
assédio sexual e a violência doméstica.

A violência doméstica é a violência base-
ada em gênero cometida por familiares 
ou companheiros íntimos, podendo 
abranger diferentes tipos de abuso. No 
mundo todo, quase uma em cada três 
mulheres já foi vítima de violência física 
ou sexual cometida por um companheiro 
íntimo. Os companheiros íntimos come-
tem 38% de todos os assassinatos de 
mulheres.22 A introdução de legislação 
contra a violência doméstica é um pri-
meiro passo fundamental para garantir a 
proteção da mulher. 
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Das 189 economias examinadas, 45 não 
possuem leis sobre violência doméstica. 
No entanto, 9 dessas 45 economias – a 
Bélgica, o Canadá, o Chade, o Djibuti, a 
Estônia, a Líbia, o Madagascar, o Marrocos 
e a Tunísia – preveem penas agravadas 
para tipos específicos de abuso cometidos 
por cônjuges ou familiares, em lugar de 
possuírem leis específicas sobre violência 
doméstica. Tal medida trata do problema 
por meio de penas mais severas para a vio-
lência cometida no âmbito familiar.

Das 36 economias restantes sem leis 
contra a violência doméstica nem penas 
agravadas para atos de violência cometi-
dos no seio familiar, 19 encontram-se na 
África Subsaariana, e 10 no Oriente Médio 
e Norte da África. Algumas economias de 
outras regiões também carecem de leis 
específicas sobre o tema. Tais economias 
incluem o Afeganistão, a Armênia, o Haiti, 
os Estados Federados da Micronésia, o 
Myanmar, a Rússia e o Uzbequistão.

Embora as mulheres corram um risco mais 
alto de sofrerem violência de um compa-
nheiro íntimo, outras formas de violência 
também são comuns. No ambiente de tra-
balho e em outros ambientes, por exemplo, 
as mulheres podem ser vítimas de assédio 
sexual. O assédio sexual consiste no abuso 

de uma posição hierárquica superior ou de 
uma disparidade de poder significativa.

Tradicionalmente, o assédio sexual foi 
associado ao ambiente de trabalho. 
Contudo, ele também pode ocorrer em 
outras esferas, inclusive na educação. As 
economias começaram a tratar do assédio 

sexual por meio de vários tipos de legisla-
ção, inclusive leis antidiscriminação e leis 
penais.23

O estudo Mulheres, Empresas e o Direito 
observou que as mulheres apresentam 
maior probabilidade de serem sócias ma-
joritárias em empresas nas economias que 

 FIGURA 1.15   ONDE HÁ LEIS CONTRA O ASSÉDIO SEXUAL NO 
TRABALHO, É MAIOR A PROBABILIDADE DE MULHERES 
SEREM DONAS DE EMPRESAS

SIM NÃO
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Empresas com propriedade majoritária de mulheres (%)

Há alguma lei sobre o assédio sexual no trabalho?

Fontes: Bases de dados do estudo Mulheres, Empresas e o Direito e da pesquisa Enterprise Surveys.  
Observação: A diferença ilustrada entre os percentuais é estatisticamente significativa no nível de 5% adotando como variável de controle o 
logaritmo da RNB per capita (2015), a razão (média) de anos de educação entre mulheres e homens (acima de 25 anos) (2015), a proporção de 
assentos ocupados por mulheres em parlamentos nacionais (2016) e o estado de direito (2016). As fontes para as variáveis de controle incluem 
as bases de dados dos Indicadores de Desenvolvimento Mundial e de Desempenho Educacional de Barro-Lee. A análise de regressão é baseada 
em 93 economias em relação às quais há dados disponíveis. Essa relação estatística não deve ser interpretada como causal.

 FIGURA 1.14  MAIS MULHERES POSSUEM CONTAS EM INSTITIÇÕES FINANCEIRAS E CARTÕES DE  
                                      DÉBITO NOS LUGARES ONDE A LEI PROÍBE A DISCRIMINAÇÃO BASEADA EM GÊNERO 
                                      NO ACESSO AO CRÉDITO
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(% 15 anos ou mais)

A lei proíbe a discriminação baseada
em gênero no acesso ao crédito?
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Fontes: Bases de dados do estudo Mulheres, Empresas e o Direito e do índice Global Findex (2014). 
Observação: As diferenças ilustradas entre os percentuais são estatisticamente significativas pelo menos no nível de 10% adotando como variável de controle o logaritmo da RNB per capita (2015), a razão (média) 
de anos de educação entre mulheres e homens (acima de 25 anos) (2015), a proporção de assentos ocupados por mulheres em parlamentos nacionais (2016) e o estado de direito (2016). As fontes para as variáveis 
de controle incluem as bases de dados dos Indicadores de Desenvolvimento Mundial e de Desempenho Educacional de Barro-Lee. As análises de regressão são baseadas em 133 economias em relação às quais há 
dados disponíveis. Essas relações estatísticas não devem ser interpretadas como causais.
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possuem leis de combate ao assédio sexu-
al no ambiente de trabalho (figura 1.15).

Das 189 economias cobertas no estudo 
Mulheres, Empresas e o Direito, 130, 
inclusive todas as do Sul da Ásia, pos-
suem leis que proíbem o assédio sexual 
no trabalho. No entanto, 59 economias 
ainda não possuem tais leis. 

No Oriente Médio e Norte da África, 
por exemplo, 70% das economias exa-
minadas não possuem legislação que 
proteja as mulheres de assédio sexual 
no trabalho. No Leste da Ásia e Pacífico, 
aproximadamente metade das econo-
mias examinadas não possui tais leis. 
Na América Latina e Caribe, não há 
legislação sobre o tema em cerca de um 
terço das economias. Na Europa e Ásia 
Central, aproximadamente um quarto 
das economias carece de leis específicas 
de combate ao assédio no ambiente de 
trabalho. O Japão é a única economia 
de alta renda da OCDE que não protege, 
por lei, as mulheres do assédio sexual 
no trabalho.

Entretanto, algumas economias intro-
duziram reformas recentes nesta área. 
Uma delas, o Cameroun, adotou um 
novo código penal que abrange o as-
sédio sexual no trabalho e na educação.

Sem tais proteções, o assédio sexual no 
trabalho pode prejudicar as mulheres 
em suas carreiras, sua capacidade de 
trabalhar e seu ambiente de trabalho.

Informar para reformar

Ao pontuar essas sete esferas da vida 
das mulheres que trabalham, o estudo 
Mulheres, Empresas e o Direito espera 
poder evidenciar as leis que afetam as 
perspectivas das mulheres como tra-
balhadoras e empresárias e identificar 
potenciais áreas de reforma. Há cada 
vez mais evidências da relação entre os 
direitos das mulheres e suas oportuni-
dades econômicas. Ao disponibilizar um 
rico acervo de dados relativos a esses 
sete indicadores, o estudo Mulheres, 
Empresas e o Direito 2018 espera 

contribuir para a geração de ações no 
campo de políticas públicas e a definição 
da direção de pesquisas futuras.
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O relatório Mulheres, Empresas e o Direito 2018 examina 

as leis e regulamentos que afetam as perspectivas das 

mulheres como empreendedoras e trabalhadoras em 

189 economias. Os indicadores quantitativos do relatório 

visam a embasar debates na área de políticas públicas 

sobre como remover restrições jurídicas que afetam as 

mulheres, bem como promover pesquisas sobre como 

melhorar a inclusão econômica das mulheres.
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